
 
 

MINISTÉRIO DAS CIDADES  
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 9 DE JUNHO DE 2015 
(PUBLICADA NO DOU Nº 108, EM 10 DE JUNHO DE 2015, SEÇÃO 1, PÁGINA 39) 

 
 

Dispõe sobre a Política Socioambiental do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS na área de Habitação. 

 
 
O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, o art. 66 do Regulamento 
Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho 
de 1995, e o art. 2º da Resolução nº 761, de 9 de dezembro de 2014, do Conselho Curador do 
FGTS, resolve: 

Art. 1º Os princípios e diretrizes da Política Socioambiental do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, na forma regulamentada nesta Instrução Normativa, serão 
observados pelo Agente Operador e pelos Agentes Financeiros, no âmbito de suas respectivas 
competências, e abrangerão: 

I - os programas de aplicação vinculados à área orçamentária de Habitação 
Popular, destinados à produção de unidades habitacionais novas, incluindo aquelas resultantes 
de processo de reabilitação urbana, à produção de lotes urbanizados ou à urbanização de 
assentamentos precários; e 

II - a aquisição, pelo Agente Operador, de instrumentos do mercado financeiro 
que possuam lastro em empreendimentos habitacionais, na forma autorizada pela Resolução 
nº 681, de 10 de janeiro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, e regulamentada pelo 
Gestor da Aplicação. 

Art. 2º. Observada a modalidade operacional, constituem pré-requisitos para 
contratação das operações de crédito especificadas nos incisos I e II do art. 1º, ou normas para 
a execução dos respectivos empreendimentos, os seguintes critérios, sem prejuízo àqueles já 
estabelecidos em atos normativos específicos do Gestor da Aplicação: 

I - existência de projeto aprovado e alvará de construção expedido pelo órgão 
municipal competente; 

II - apresentação de certidão de registro da incorporação para condomínios ou do 
loteamento, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente; 

III - apresentação de memorial descritivo contendo, no mínimo, as premissas 
básicas adotadas para elaboração e execução do projeto e o detalhamento de materiais 
empregados na obra, inclusive seus fornecedores, assinado pelo responsável técnico do 
projeto; 

IV - anotação de responsabilidade técnica de execução das obras e dos projetos de 
arquitetura e complementares e de infraestrutura para loteamentos; 

V - comprovação de regularidade junto à Previdência Social, observada a 
regulamentação do órgão competente; 

VI comprovação de regularidade junto ao FGTS, mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) da matrícula no Cadastro Específico do INSS 
(CEI) do empreendimento ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade 
responsável pela produção do imóvel, observado o regime de construção empregado; 



VII - observado o regime de construção empregado, comprovação de atendimento 
à legislação trabalhista brasileira e, quando couber, aos tratados e normas internacionais em 
que o Brasil seja signatário, bem como o atendimento às normas relacionadas à saúde e à 
segurança no trabalho; 

VIII - existência de vias de acesso e internas ao empreendimento pavimentadas, 
soluções de abastecimento de água e esgotamento sanitário, rede de energia elétrica e 
iluminação pública, observadas as especificidades locais; 

IX utilização de materiais cujas especificações técnicas cumpram as normas 
fixadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e, conforme regulamentação: 

a) sejam qualificados, pelo Sistema de Qualificação de Materiais, Componentes e 
Sistemas Construtivos (SiMaC), no âmbito do Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQPH) da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das 
Cidades; ou 

b) sejam certificados por Organismo de Certificação de Produto (OCP), acreditado 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no âmbito do 
Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade (SBAC); 

X - manifestação do órgão ambiental competente, ressalvados os casos em que a 
legislação estadual ou municipal preveja sua dispensa, devendo os eventuais condicionantes 
da licença ambiental, relativos à área do empreendimento ou intervenção, ser atendidos 
durante a execução das obras; 

XI - realização de vistoria no terreno, com o objetivo de identificar a existência ou 
não de fatores de risco relativos à sua contaminação, exposição a desastres naturais, presença 
de fatores de impacto irreversíveis e outras que possam inviabilizar o empreendimento no 
local; 

XII - apresentação de elementos que comprovem a adequação do projeto à 
legislação aplicável à saúde pública e à vigilância sanitária e epidemiológica, prevendo, no 
mínimo, soluções de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, e de coleta de lixo 
domiciliar; 

XIII - apresentação de projeto que permita aferir a redução dos impactos ao perfil 
natural do terreno e minimizar os danos ao meio ambiente; 

XIV - previsão de medidas de redução, reaproveitamento e destinação adequada 
dos resíduos de construção e demolição que venham a ser gerados pelas obras; 

XV - compatibilidade do projeto com o zoneamento ecológico-econômico, 
quando houver; 

XVI - condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum; 
XVII - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com 

deficiência, com mobilidade reduzida ou idosas, de acordo com a legislação vigente; e 
XVIII - apresentação do Documento de Origem Florestal (DOF) ou da Guia 

Florestal, que garantam a utilização de madeira nativa de origem legal. 
Art. 3º. Observada a modalidade operacional, as operações de crédito 

especificadas nos incisos I e II do art. 1º admitirão os itens a seguir relacionados como 
integrantes da composição do investimento, sem prejuízo àqueles já estabelecidos em atos 
normativos específicos do Gestor da Aplicação: 

I - plantio de árvores e implantação de áreas verdes; 
II - sistemas de aquecimento solar de água; 
III - sistemas solares fotovoltaicos e eólicos; 
IV - serviços de consultoria e projetos técnicos para a etiquetagem de eficiência 

energética e processo de certificação dos edifícios; 
V - telhado branco em edifícios multifamiliares, que contem com mais de 2 (dois) 

pavimentos; 
VI - dispositivos economizadores de energia elétrica em áreas comuns; 



VII - itens de uso eficiente dos recursos hídricos, tais como: arejadores; bacias 
sanitárias com dispositivo de duplo acionamento; redutores de vazão; instalações hidráulicas, 
que permitam a implantação imediata ou futura da medição individualizada de água nos 
edifícios multifamiliares; sistemas de gerenciamento e reuso de águas pluviais e águas cinzas; 

VIII - recuperação de patrimônio histórico, cultural, paisagístico ou arqueológico, 
que venham a ser impactados pelas obras propostas; ou 

IX - execução de trabalho social, na forma regulamentada pelo Gestor da 
Aplicação. 

Parágrafo único. É facultado ao Agente Operador definir ou ampliar o prazo de 
carência das operações de crédito, que prevejam, na sua composição de investimento, um ou 
mais itens especificados no caput, até o limite estabelecido no art. 24 da Resolução nº 702, de 
4 de outubro de 2012, com a redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 758, de 6 de novembro 
de 2014, ambas do Conselho Curador do FGTS. 

 
Art. 4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GILBERTO KASSAB  


